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A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a construir uma quadra poliesportiva na localidade denominada Leal.





	Art. 2�º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação orçamentária municipal apropriada.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 1998
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